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AUTOR: DIEGO GRACIANI DE ALMEIDA (Diego Graciani) 

 
 
 

EMENTA: Indico ao chefe do Poder 
Executivo que seja estudada a possibilidade 
da construção de um posto de saúde no bairro 
Vila Real. 

    
 
                                                     Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, 
do Regimento Interno desta casa, seja oficiado ao Exmº Prefeito de Porto Real, Sr. 
Alexandre Serfiotis com cópia à Secretaria competente, no sentido de ser estudada a 
possibilidade da construção de um posto de Saúde no Bairro Vila Real. 
 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
       

O autor desta indicação, solicita ao Poder Executivo, que junto a Secretaria 
competente, que estudem a possibilidade de ser construído  um posto de saúde no bairro 
Vila Real para atender a demanda da população. 

Tal solicitação dá-se ao fato de que atualmente a unidades dos bairros Jardim Real 
e Novo Horizonte estão servindo para atender a população tanto do bairro Vila Real e 
Village quanto do bairro Colinas. 

Dessa forma as unidades dos bairros Novo Horizonte e Jardim Real ficam 
sobrecarregadas, sendo assim com a construção dessa nova unidade de saúde irá 
desafogar as unidades citadas acima e também irá proporcionar mais qualidade de 
atendimento para os munícipes. 

 Certo de que o Poder Executivo tratará a questão com a devida sensibilidade, 
conto com a aprovação em Plenário, da presente Indicação, pelos nobres vereadores desta 
Casa Legislativa. 
 
 

Porto Real, 8 de junho de 2021 
 

 
 

_____________________________ 
Diego Graciani de Almeida 

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmportoreal/autenticidade 
com o identificador 36003500360036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil.
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